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Sindicato dos Servidores Públicos Federais em Saúde, Trabalho, Previdência e Ação Social do Estado do Paraná

GOVERNO LULA TRAMA MAIS UM GOLPE:

REGULAMENTAÇÃO DA GDASS 

AMEAÇA REDUZIR SALÁRIOS


O Governo regulamentou a GDASS e publicou a Instrução Normativa nº. 38 estabelecendo critérios de avaliação que irão estabelecer como será feito o pagamento desta gratificação.


Na audiência realizada com a Diretoria do INSS; Presidente, Valdir Moyses Simão - Walter Chigueru Emura, Diretor de Recursos Humanos – Brunca, Diretora de Benefícios - Paulo César, Diretor de Projetos, os representantes do governo confirmaram que, a partir de maio, dará inicio a avaliação institucional tendo com parâmetro o IMA/GDASS (Índice Médio de Acervo) para definir o pagamento da gratificação aos servidores. 


A FENASPS questionou o governo sobre o fato das atuais condições de trabalho, com a falta de equipamentos, infra-estrutura inadequada das Agências da Previdência, número insuficientes de funcionários para atender a demanda, o que deverá se agravar a partir de julho, quando aproximadamente 10.000 (dez mil) servidores estarão aptos a se aposentarem. Este problema fica ainda mais sério porque milhares de servidores do INSS estão sofrendo DORT/LER, doenças adquiridas no ambiente de trabalho, considerando que o órgão não tem programa de prevenção a Saúde e Meio ambiente e há mais de 11 anos não faz exames periódicos, num breve espaço de tempo estes servidores serão aposentados por invalidez. 


 Os diretores da FENASPS alertaram ainda que, com a decisão do Seguro Social em estabelecer a Avaliação de Desempenho, Institucional e Individual, além de colocar em risco os salários, porque quem não atingir a produção estabelecida, terá redução salarial, vai gerar conflito permanente nos locais de trabalho. Uma vez que os servidores além de cumprirem suas atribuições ainda sofrerão pressão dos chefes das unidades para cumprimento das metas estabelecidas pelo governo, oficializando assim um processo permanente de assedio moral, pois todos os critérios estabelecidos estão sujeitos a avaliações subjetivas por parte dos avaliadores.


Na realidade, o governo quer reduzir o tempo de atendimento para comprovar a tese da mentira de atender a todos em 30 minutos e regularizar os processos num prazo inferior a 45 dias.


Como não existe mágica, vem aí mais um ataque aos direitos dos Servidores. O governo afirma que vai implantar a Jornada de 40 horas de trabalho, com ameaça de reduzir os salários de quem não cumprir esta jornada. Os servidores estão duplamente ameaçados, pois aumento de jornada significa 25% de perda salarial, como a gratificação poderá ultrapassar a 50% dos vencimentos. Com a avaliação individual e Institucional a GDASS se concretiza numa séria ameaça de redução salarial.

PORQUE OS SERVIDORES NÃO DEVEM ASSINAR O TERMO DE OPÇÃO


O Governo pretende aplicar os dispositivos da Lei 11907/09 para implantar a Jornada de 40 horas de trabalho, pois sabe que existe possibilidade de alcançar as metas estabelecidas sem aumentar a Jornada de Trabalho. Desta forma, o governo tentará resolver os problemas de falta de funcionários aumentando em 33% a força de trabalho. Como esta questão está no centro da luta dos trabalhadores, tentarão cooptar os servidores para fazer opção para redução de Jornada com redução de vencimentos. É importante saber que aqueles que fizerem opção sofrerão imediata redução salarial, independente das conquistas que a categoria obtiver, tendo ainda que trabalhar no mesmo patamar dos demais trabalhadores para atingir as metas estabelecidas pelo INSS.

          Os servidores conquistaram e mantiveram na resistência e na luta há mais de 25 anos a Jornada de Trabalho de 30 horas, o governo sabe que os trabalhadores vão lutar por esta conquista até as últimas conseqüências. Diante das ameaças que estão colocadas os servidores novamente são chamados a resistir contra os ataques principalmente aumento da jornada de trabalho, que na prática significa redução salarial.
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